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RESOLUÇÕES



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 
Avenida Minas Gerais, nº. 5189,  Bairro Ouro Verde, Governador Valadares, CEP 35057-760, Estado de Minas Gerais 
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RESOLUÇÃO Nº 01 DE 27 DE MARÇO DE 2018. 
 

Dispõe sobre alteração da resolução nº 07 

de 20 de dezembro de 2017 que dispõe 

sobre aprovação dos calendários 

acadêmicos para o ano de 2018 IFMG – 

campus Governador Valadares. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ACADÊMICO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS-

 CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 

22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de 

Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG 

nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de 

julho de 2016, Seção 2, pág. 22, considerando o Regimento Geral do IFMG, aprovado pela 

Resolução nº 21 de 16 de junho de 2010. 

 

Considerando o artigo 11 do Regimento Interno do campus Governador 

Valadares; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. APROVAR ad referendum alteração dos calendários acadêmicos ano 

de 2018, emanada da Direção de Ensino, conforme calendários anexos a esta resolução. 

  

Art. 2º. Determinar que a presente Resolução seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a diretoria de ensino adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Resolução. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário 

 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2018. 
 

Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
 



PORTARIAS



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 
Avenida Minas Gerais, nº. 5189, Bairro Ouro Verde, Governador Valadares, CEP 35057-760, Estado de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 17 DE 05 DE MARÇO DE 2018. 

   
Dispõe sobre Concessão de Progressão 

por Mérito Profissional de Técnico 

Administrativo em Educação do IFMG 

-  campus Governador Valadares. 

  

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme baixo relacionado:  

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Giulliano Gloria de Sousa 2199596 E-102 E-103 05/03/2018 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Coordenadoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.     

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 05 de março de 2018. 
 
 
 

Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 
Avenida Minas Gerais, nº. 5189, Bairro Ouro Verde, Governador Valadares, CEP 35057-760, Estado de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº. 18 DE 29 DE MARÇO DE 2018. 

   
Dispõe sobre retificação da portaria nº 

118 de 26 de setembro de 2016 que 

dispõe sobre concessão de progressão 

por mérito profissional de técnico 

administrativo em educação do IFMG 

-  campus Governador Valadares. 

   

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20. 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º.  RETIFICAR a portaria nº 118 de 26 de setembro de 2016 que dispõe 

sobre concessão de progressão por mérito profissional, conforme abaixo relacionado: 

 

Onde se lê: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme discriminado abaixo. 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Karina Bicalho Ervilha do Nascimento 

Campos 

1821365 D-304 D-305 03/10/2016 

 

Leia se: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Karina Bicalho Ervilha do Nascimento 

Campos 

1821365 D-304 D-305 18/10/2016 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 
Avenida Minas Gerais, nº. 5189, Bairro Ouro Verde, Governador Valadares, CEP 35057-760, Estado de Minas Gerais 
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Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente 

publicada no Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Coordenadoria de Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.     

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 
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PORTARIA Nº. 19 DE 29 DE MARÇO DE 2018. 

   
Dispõe sobre concessão de progressão por 

mérito profissional de técnico administrativo 

em educação do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais campus 

Governador Valadares. 

   

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20.  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme abaixo relacionado:  

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR 

DE 

Natalina Aparecida Gomes da Silva 2219419 C-202 C-203 08/04/2018 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Coordenadoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2018. 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
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PORTARIA Nº. 20 DE 29 DE MARÇO DE 2018. 

   
Dispõe sobre concessão de progressão por 

mérito profissional de técnico administrativo 

em educação do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais campus 

Governador Valadares. 

   

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20.  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme abaixo relacionado: 

  

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Ronaldo Fernandes Roque 1049934 D-202 D-203 27/03/2018 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Coordenadoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2018. 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
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PORTARIA Nº. 21 DE 29 DE MARÇO DE 2018. 

   
Dispõe sobre concessão de progressão 

por mérito profissional de técnico 

administrativo em educação do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais campus 

Governador Valadares. 

   

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20.  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Karina Bicalho Ervilha do 

Nascimento Campos 

1821365 D-305 D-306 18/04/2018 

  

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Coordenadoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2018. 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
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PORTARIA Nº. 22 DE 29 DE MARÇO DE 2018. 

   
Dispõe sobre concessão de progressão por 

mérito profissional de técnico administrativo 

em educação do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais campus 

Governador Valadares. 

   

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20.  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.  CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL com 

base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Thiago Gonzaga Belmonte 

Galvão 

2697893 E-405 E-406 10/04/2018 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º. Determinar que a Coordenadoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2018. 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
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PORTARIA Nº. 23 DE 29 DE MARÇO DE 2018. 
   

Dispõe sobre concessão de progressão por 

capacitação profissional de técnico 

administrativo em educação do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais campus Governador Valadares. 

   

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20.  

 

RESOLVE: 
  
Art.1º CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto 

5.824, de 29 de junho de 2006, Portaria-MEC nº 09, de 29 de junho de 2006 e Lei nº 

12.772/2012, conforme abaixo relacionado: 
 

SERVIDOR SIAPE NOVO NÍVEL DE 

CAPACITAÇÃO 

A PARTIR DE 

Ronaldo Fernandes Roque 1049934 D-3 27/03/2018 

 
Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
  
Art. 3º. Determinar que a Coordenadoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2018. 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
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PORTARIA Nº. 24 DE 29 DE MARÇO DE 2018. 
   

Dispõe sobre concessão de progressão por 

capacitação profissional de técnico 

administrativo em educação do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais campus Governador Valadares. 

   

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20.  

 

RESOLVE: 
  
Art.1º CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação de que trata a Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto 

5.824, de 29 de junho de 2006, Portaria-MEC nº 09, de 29 de junho de 2006 e Lei nº 

12.772/2012, conforme abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE NOVO NÍVEL DE 

CAPACITAÇÃO 

A PARTIR DE 

Natalina Aparecida Gomes da Silva 2219419 C-3 08/04/2018 

 
Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
  
Art. 3º. Determinar que a Coordenadoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2018. 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
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PORTARIA Nº. 25 DE 29 DE MARÇO DE 2018. 
   

Dispõe sobre promoção na carreira de 

professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do campus Governador 

Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20.  

 

RESOLVE: 
  
Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com a Lei 12.772/2012, artigo 14, Promoção 

na carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ao servidor docente abaixo 

relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Wanderson Batista dos 

Santos 
2111977 D-102 D-201 20/03/2018 

 

Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
  
Art. 3º. Determinar que a Coordenadoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2018. 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
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PORTARIA Nº. 26 DE 29 DE MARÇO DE 2018. 
   

Dispõe sobre progressão funcional por 

Desempenho Acadêmico do Campus 

Governador Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20.  

 

RESOLVE: 
  
Art. 1º.  CONCEDER, de acordo com a Lei 12.772/2012, Progressão 

Funcional por Desempenho Acadêmico, ao servidor docente abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Graciela Santos Joana 

Ferreira de Oliveira 

2299600 D-101 D-102 24/03/2018 

 

Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
  
Art. 3º. Determinar que a Coordenadoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2018. 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
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PORTARIA Nº. 27 DE 29 DE MARÇO DE 2018. 
   

Dispõe sobre concessão de incentivo à 

qualificação ao servidor Técnico-

Administrativo em Educação do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais campus Governador Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20.  

 

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONCEDER, Incentivo à Qualificação (IQ) com base no Plano de 

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 

11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei 12.772/2012, Anexo XVII, “b”, conforme abaixo 

relacionado. 

 

Art.2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 
  
Art. 3º. Determinar que a Coordenadoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2018. 

 
Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 

SERVIDOR SIAPE CARGO 
PERCENTUAL 

DE IQ 
VIGÊNCIA 

Elvécio Barbosa Silva 2180513 
Auxiliar em 

Administração 
30% 23/03/2018 
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PORTARIA Nº. 28 DE 29 DE MARÇO DE 2018. 
 

Dispõe sobre constituição de banca  

organizadora e  examinadora do Processo 

Seletivo Simplificado - Professor Substituto                                                                                    

(Edital nº 01/2018) IFMG - campus Governador 

Valadares. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR 

VALADARES, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 

23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, 

publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 

805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e 

pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro 

de 2016, Seção2, pág.20. 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor as Bancas 

Organizadoras e Examinadoras do Edital Nº 01/2018 Processo Seletivo Simplificado - 

Professor Substituto IFMG campus Governador Valadares. 

 

Comissão Organizadora 

 

Engenharia de Produção 

Nome Siape 

Dairde Rocha dos Santos 1678064 

Eduardo dos Santos Oliveira 2412168 

Renato Rechieri de Oliveira 2040487 

Ronaldo Fernandes Roque 1049934 

 

 

Comissões Examinadoras 

 

Matemática 

Nome Siape 

Deise Nunes de Arruda Borel  2310033 

Willerson Custódio da Silva 1640395 
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Clara Regina Agostini Oliveira  2753734 

 

 

Engenharia – Agronômica, Ambiental ou Florestal  

Nome Siape 

Thais de Carvalho Felicori 2337387 

Allynne Avylla Alves 1916515 

Clara Regina Agostini Oliveira 2753734 

 

 

Geografia e Geociências 

Nome Siape 

Evandro Klen Panquestor 2142115 

Osmar Henrique Ribeiro da Silva 2320760 

Marcelo Augusto dos Anjos Lima Martins 1352168 

  

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG campus Governador Valadares. 

 

Art. 3º.  Determinar que a Diretoria de Ensino adote as providências cabíveis à 

aplicação de presente Portaria. 

        

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campus Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2018. 
 
 

Prof. DSc. Willerson Custódio da Silva 

Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

Campus Governador Valadares 

Portaria Nº 1331 de 22 de setembro de 2015 
 



FÉRIAS
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
CAMPUS GOVERNADOR VALADARES

Art. 20 da Orientação Normativa nº 02, de 23 de fevereiro de 2011.
§ 4° No caso de parcelamento de férias, o valor do adicional de férias será pago integralmente quando da
utilização do primeiro período.

Página 1 de 1

RELAÇÃO DE FÉRIAS POR UORG
REFERÊNCIA: FEVEREIRO/2018

UORG: 000000025 - GOVERNADOR VALADARES

MATRÍCULA SERVIDOR EXERCÍCIO PERÍODO AFASTAMENTO

2753734 CLARA REGINA AGOSTINI OLIVEIRA 2017 15FEV2018 22FEV2018 4ªPARC

2950139
CLAUDIA GERALDA DE SOUZA MAIA

ALVES
2016 31DEZ2017 01FEV2018 2ªPARC

1190146 DEISE CHRISTIAN SILVA CALDAS 2018 22JAN2018 02FEV2018 1ªPARC

2233048 ELIZABETH APARECIDA LOPES 2017 15FEV2018 23FEV2018 3ªPARC

1960135 JAIDER TAVEIRA 2017 23JAN2018 01FEV2018 2ªPARC

1821365
KARINA BICALHO ERVILHA DO

NASCIMENTO
2017 22JAN2018 02FEV201 2ªPARC

1767222 KENIA FARIA BRANT 2017 02JAN2018 03FEV2018 2ªPARC

1023819 MARIA SILVANA DE ALMEIDA 2017 15FEV2018 23FEV2018 1ªPARC

1049934 RONALDO FERNANDES ROQUE 2018 15FEV2018 23FEV2018 1ªPARC

2361772 VANESSA CASTRO DOS SANTOS REIS 2018 15FEV2018 16FEV2018 1ªPARC

2899576 WILSON AMBROSIO JUNIOR 2017 15FEV2018 16FEV2018 2ªPARC
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
CAMPUS GOVERNADOR VALADARES

Art. 20 da Orientação Normativa nº 02, de 23 de fevereiro de 2011.
§ 4° No caso de parcelamento de férias, o valor do adicional de férias será pago integralmente quando da
utilização do primeiro período.
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RELAÇÃO DE FÉRIAS POR UORG
REFERÊNCIA: MARÇO/2018

UORG: 000000025 - GOVERNADOR VALADARES

MATRÍCULA SERVIDOR EXERCÍCIO PERÍODO AFASTAMENTO

1606400 ANTONIO LOURES SOBRINHO 2018 19MAR2018 30MAR2018 1ªPARC

2753734 CLARA REGINA AGOSTINI OLIVEIRA 2018 26MAR2018 29MAR2018 1ªPARC

2180513 ELVECIO BARBOSA SILVA 2017 05MAR2018 10MAR2018 2ªPARC

1023819 MARIA SILVANA DE ALMEIDA 2017 22MAR2018 29MAR2018 2ªPARC

2219419 NATALINA APARECIDA GOMES DA SILV 2017 07MAR2018 16MAR2018 3ªPARC

2168831 VICTOR CORREA VIANA 2017 21MAR2018 29MAR2018 3ªPARC
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Campus Governador Vaaadares

Aviençda Mçnas Geraçs, nº. 5.189, Baçrro Ouro Verde, Goviernador Valadares, 

CEP 35057-760, Estado de Mçnas Geraçs 

www.çfimg.edu.br/goviernadorvialadares


